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1. Objeto  

1.1. Contratação de empresa construtora para a Execução da Obra de Reforma para 

implantação do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO no Posto de Saúde 

Central, sito à Rua Antônio da Silva Vieira nº 226 – Centro - Cândido Mota - SP. 

2. Justificativa e Objetivo da Contratação 

2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da Secretaria da Saúde para 

a implantação do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, viabilizando a execução de 

reforma no Posto de Saúde Central nesse Município.  

Com a implantação do referido Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, poderá 

se oferecer uma quantidade maior de serviços gratuitos na área odontológica aos munícipes, 

gerando mais saúde e qualidade de vida à população. 

3. Vistoria Técnica  

3.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 

condições para execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram este 

Termo de Referência, devendo a licitante realizar vistoria nas condições abaixo: 

3.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 10:00 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (18) 3341-9340 na Secretaria da Saúde. 

3.1.2. O prazo para vistoria será a última semana anterior ao início do prazo de 

impugnação do Edital. 

3.1.3. O Representante Legal deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para o ato. 

3.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da 

vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante requerimento, 

antes da data fixada para a sessão pública. 

3.1.5. A não realização da vistoria não poderá ser alegada como fundamento 

para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 

documentos integrantes do instrumento convocatório. 
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3.1.6. Por ocasião da vistoria, a Municipalidade disponibilizará ao licitante, as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 

bem elaborar sua proposta. 

4. Execução dos Serviços e Seu Recebimento 

   4.1.  –  A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço 

(O.S.), cujas etapas observarão o cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos. 

  4.2 – Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

    4.2.1 – O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo. 

4.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio da fiscalização técnica competente com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

4.3.1 – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório - TRP, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

4.3.2 – A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

4.4 – Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado 

relatório circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários. 
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4.5 – O Termo de Recebimento Definitivo - TRD dos serviços contratados será lavrado 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, em até 60 (sessenta) dias após a lavratura do Termo de 

Recebimento Provisório - TRP, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a conseqüente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, comunicará à Contratada para que 

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 

base na medição realizada e ratificada. 

4.5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 4.5 não ser 

procedida dentro no prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o retardamento não 

se opere por culpa da Contratada. 

4.5.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e proposta da 

contratada, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5. Obrigações da Contratante 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços executados, 

observado o cronograma físico-financeiro de 04 (quatro) meses. 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, consoante previsão na legislação. 

5.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

5.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

(se for o caso). 

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Cândido 

Mota para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

5.9. Arquivamento, se for o caso, entre outros documentos, de projetos, as built, 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de análises técnicas após o recebimento dos serviços e notificações expedidas. 

5.10. Poderá, exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento provisório e/ou definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

5.10.1. As built, elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

5.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

5.10.4. Carta “habite-se”, emitida pela prefeitura; 

5.10.5. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 

e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. Obrigações da Contratada 

6.1. Executar os serviços conforme todas as documentações técnicas fornecidas pela 

Contratante e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste instrumento e em sua proposta. 
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6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.3. Manter os empregados nos horários compatíveis para o cumprimento do 

cronograma físico-financeiro. 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá e/ou 

uniforme, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, bem como, 

disponibilizá-los aos visitantes e fiscais, quando for o caso. 

6.7. Apresentar à Contratante, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço, quando for o caso. 

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

6.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração e se for o caso, atestado de 

antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 

instalações do órgão, sendo que o atestado de antecedentes criminais somente poderá ser 

solicitado quando for imprescindível à segurança de pessoas, bens, informações ou 

instalações, de forma motivada. 

6.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência e seus anexos. 

6.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante. 

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
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relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

6.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

6.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante, quando for pertinente ao caso. 

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, quando for pertinente 

ao caso. 

6.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução dos serviços. 

6.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrosanitárias, elétricas e de comunicação. 
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6.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato, quando for 

pertinente ao caso. 

6.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e/ou Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 

6.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Anexo 

2, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993, incluindo em especial: 

6.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congênere, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contidas no Anexo 

1. 

6.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo arquiteto/engenheiro 

preposto responsável, contendo as informações sobre o andamento da execução da obra, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
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como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. O Diário de Obra deverá ser entregue a Contratante mensalmente. 

6.33. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

6.34. Quando pertinente ao caso, utilizar somente matéria-prima florestal procedente, 

nos termos da legislação vigente aplicável à espécie. 

6.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da 

Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e ainda o 

Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso, bem como, providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários dos serviços. 

6.36. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá prever a disposição dos resíduos 

originários dos serviços em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

6.37. Prever no que for pertinente ao caso, que qualquer instalação, equipamento ou 

processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

6.38. Quando for o caso, responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos. 
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6.40. Providenciar, conforme pertinente ao caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto 

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 

Licença Ambiental de Operação, etc.). 

6.41. Sendo pertinente ao caso, quando não for possível a verificação da regularidade 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados 

vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

6.41.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

6.41.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

6.41.3 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.41.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

6.41.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.42. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

6.43. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante a toda a 

presente documentação técnica (Termo de Referência e Anexo 1). 

7. Controle e Fiscalização da Execução 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 

dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
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relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso, quando pertinente ao caso. 

7.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

7.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

7.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. Da Subcontratação 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20,0% (vinte por 

cento) do valor total do contrato. 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. A comprovação da qualificação técnica deverá ser com a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e Certidões de Acervo 

Técnico expedida pelo CREA ou CAU. 

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
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8.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 5% e 

máximo de 20% do valor do contrato, atendidas as disposições dos subitens 8.1 a 8.3 acima, 

bem como as seguintes regras: 

8.4.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem 

subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da 

apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e 

seus respectivos valores; 

8.4.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será 

apresentada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

8.4.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão 

ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; 

8.4.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

8.4.4.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.4.4.2. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 

1993; e 

8.4.4.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual 

exigido de subcontratação. 

8.4.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de 

bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios; 

8.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

9. Sanções Administrativas 

9.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital. 
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9.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos: 

 

• Anexo 1: Documentação Técnica pertinente a Execução da Obra de Reforma 

para implantação do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO no Posto 

de Saúde Central. 

 

 

 

 

Cândido Mota, 22 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 
Alessandro Luiz Ferreira 

Arquiteto e Urbanista – CAU A22136-8 
APGC / PMCM 

____________________________ 
Vânia Cavalcante Pereira Marin  

Secretária da Saúde 
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ANEXO 1 

 

Documentação Técnica pertinente a Execução da Obra de Reforma para 

implantação do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO no Posto de 

Saúde Central 

 

1. – Contratação de Empresa construtora para a Execução da Obra de Reforma para 

implantação do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO no Posto de Saúde Central, 

sendo fornecidos os seguintes documentos técnicos pela Prefeitura Municipal: 

 

-Projeto Arquitetônico com seu respectivo Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT. 

-Memorial Descritivo. 

-Planilha Orçamentária Estimativa dos serviços a serem executados. 

-Cronograma Físico-Financeiro. 

 

 

Cândido Mota, 22 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 
Alessandro Luiz Ferreira 

Arquiteto e Urbanista – CAU A22136-8 
APGC / PMCM 

____________________________ 
Vânia Cavalcante Pereira Marin  

Secretária da Saúde 

 

 
 

 

 


